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EMENDA Nº. 42 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DE 12 DE JUNHO DE 2013. 

Acrescenta as alíneas a e b ao inciso li do 
artigo 158 da Lei Orgânica do Município que 
trata da obrigatoriedade na elaboração de um 
Plano Municipal pela Primeira Infância. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ubatuba, nos termos do disposto no § 2º do 
artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Ubatuba, de 04 de abril de 1990, promulga a 
seguinte emenda ao seu texto: 

Art. 1º. Fica acrescentado ao artigo 158 da Lei Orgânica do Município, as 
seguintes alíneas: 

Artigo 158. 
li - . . .. 
a) O Município promoverá o Plano Municipal pela Primeira Infância que 

será composto de Princípios que estabeleçam os compromissos do Município com as 
gestantes e crianças de O a 06 anos de idade, por meio de uma política intersetorizada 
atendendo as áreas da saúde, educação e assistência social. 

b) Fica assegurada a criação de uma Comissão do Plano Municipal pela 
Primeira Infância que será integrada, por Representantes de vários segmentos da 
sociedade civil e governamentais, cuja composição, avaliação e atribuições serão 
definidas em Lei. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 12 de junho de 2013. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Ubatuba, em 12 de junho de 2013. 
André Luiz Demo 
Téc. Legislativo Ili -Secretaria Parlamentar. 
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